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PORTARIA Nº 03/2026 – DEFE/CCE, de 18 de MARÇO DE 2026.  
 

 

Constitui Comissão Eleitoral para praticar os atos necessários à 

realização Eleição para escolha de Chefe e Subchefe do 

Departamento de Fundamentos da Educação do Centro de 

Ciências da Educação, para o biênio 2026/2028-DEFE/CCE. 

 

O Chefe do Departamento de Fundamentos da Educação, no uso das suas atribuições legais e 

regimentais, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Constitui Comissão Eleitoral para praticar os atos necessários à realização Eleição para 

escolha de Chefe e Subchefe do Departamento de Fundamentos da Educação do Centro de Ciências da 

Educação, para o biênio 2026/2028-DEFE/CCE, por meio de votação eletrônica, on-line, utilizando o 

Sistema Integrado de Gestão de Eleições –SIGEleição, nos termos da Resolução CONSUN/UFPI n.º 

22/1993, da forma que segue: 

 

Prof. Dr. Thayro Andrade Carvalho (Presidente) 

Aliceanny Cardoso de Mesquita Barros (Técnica Administrativa)  

Mateus Dantas de Farias Fonseca (Discente do Curso de Pedagogia) 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela 

excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do Decreto 

10.139/2019. 

 

Teresina, PI, 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

PROF. DR. JOSÉ RENATO DE ARAÚJO SOUSA 

Chefe do DEFE/CCE 
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